
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Prefeito Elias Antônio Filho 

Tel. 0800 035 1194 – CNPJ 18.244.400/0001-08 
www.ijaci.mg.gov.br 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL  

QUADRO RESUMO 

Processo nº  065/2025 

Modalidade Pregão Presencial nº  017/2025 

Tipo Menor preço global 

Dotações Orçamentárias  Constante no edital 

Da participação Ampla concorrência 

1ª Sessão Pública 30/06/2025 às 13:30hs 

Data limite para entrega dos envelopes nº 01 e nº 02. 30/06/2025 às 13:30hs 

Objeto do 
certame 

Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de compensação ambiental, compreendendo os 
serviços de plantio compensatório e manutenção de espécies arbóreas 
nativas, de modo a atender as atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo e Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de Ijaci-MG, 

conforme especificações técnicas descritas no anexo deste edital.  

Edital O edital e anexos estão disponíveis com a Pregoeira, na Prefeitura Municipal, 
horário de 12hs  às 17hs, de segunda a sexta-feira. 

O edital com os anexos está publicado no site www.ijaci.mg.gov.br para acesso 
e download por qualquer interessado, sem ônus. 

Não serão fornecidos editais por fac-símile e pelos correios 

Contatos e 
informações: 

Letícia Bueno Santos – Pregoeira 

Telefone 0800 035 1194  

E-mail: licitacao@ijaci.mg.gov.br 

 

1. PREÂMBULO  

O Município de Ijaci, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 30 de 
junho de 2025 às 13:30 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Ijaci, situado na Praça 
Prefeito Elias Antônio Filho, 119, Centro, nesta Cidade, mediante designação da Pregoeira, 
conforme Portaria 039/2025 será realizada a sessão para recebimento e abertura dos 

http://www.ijaci.mg.gov.br/
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envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão 
Presencial nº 017/2025, do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO GLOBAL 

regido pela Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, e demais condições fixadas 
neste edital. 

O Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do 
pregão. A abertura da sessão será às 13:30hs do dia 30/06/2025, no Departamento de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Ijaci. 

 

Justificativa para realização do pregão presencial: 

A sessão pública de abertura deste certame será gravada em áudio e vídeo conforme previsto 
em  Decreto Municipal de nº 2.222/2024 com fulcro no §2º do Art. 17 e sua realização de 
forma presencial terá como base o inciso II do Art. 176, todos  da Lei 14.133/21 vejamos: 

 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

(...) 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 
admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a 
sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

(...) 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo 
de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que 
se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

 

Sabe-se que é necessária para a realização do pregão eletrônico uma capacitação específica, 
tanto por parte do Poder Público quanto dos particulares que venham a participar do certame. 
É de notório conhecimento a limitação de considerável número de potenciais e pretensos 
licitantes da região, que não estão aptos e adaptados para a participação em certame através 
da forma eletrônica. Essas mesmas empresas, que atuam no ramo na Municipalidade de Ijaci, 
não possuem cadastro na plataforma que realiza os processos de forma eletrônica, fato este 
que inviabiliza a participação no Pregão Eletrônico. A vantagem do pregão presencial, neste 
caso, é que o mesmo não exige prévio cadastro, e assim, qualquer empresa que possua 
qualificação técnica para participar, pode fazê-lo apenas comparecendo à sessão portando 
todos os documentos exigidos no edital. Outra questão de suma importância é que há uma 
preocupação muito grande por parte da administração, caso decidisse por realizar o pregão 
na forma eletrônica e a empresa vencedora possuísse sua sede distante do município, ou até 
mesmo fora do estado, no qual seria impossível conhecer suas particularidades. Para finalizar 
informamos que o município de Ijaci tem sua população abaixo de 20 mil habitantes no qual 
está enquadrada no Art. 176 inciso II da Lei 14.133/21.  

 

2. OBJETO 

2.1 - Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de compensação ambiental, compreendendo os serviços de plantio compensatório e 
manutenção de espécies arbóreas nativas, de modo a atender as atividades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo e Secretaria Municipal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A72
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de Desenvolvimento Urbano do Município de Ijaci-MG, conforme especificações técnicas 
descritas no anexo deste edital. 
 
3 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) dias, contados da 

data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa. 

3.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do 

adjudicatário, é facultado a Prefeitura Municipal de Ijaci convocar as licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o 

caso, ou revogar a licitação. 

3.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

3.4 – O prazo máximo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses. 

 

3 – DO CONTRATO 

3.1 – A Prefeitura Municipal de Ijaci poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/211 substituir 

o contrato por outros instrumentos hábeis.  

 

4 – INFRAÇÕES E SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

4.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

4.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

4.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

4.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

4.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

4.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 
apresentar amostra; (quando for o caso). 

4.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
(quando for o caso).  

4.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

                                                
1 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá 

substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou ordem de execução de serviço: 

(...) 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor. 
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4.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

4.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

4.1.5 - Fraudar a licitação; 

4.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

4.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

4.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

4.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

4.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

4.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

4.2.1 - Advertência;  

4.2.2 - Multa; 

4.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

4.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

4.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

4.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

4.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

4.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

4.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

4.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

4.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado.  

4.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

4.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 4.1.4 a 4.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

4.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

4.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

4.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

4.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 5.1.4 a 5.1.7, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 5.1.1 a 5.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

4.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 5.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

4.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

4.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

4.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

4.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

5 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

5.1 - O edital e anexos estão disponíveis para download na página do Município de Ijaci 
http://www.ijaci.mg.gov.br/ independente de qualquer pagamento. NÃO SERÁ 

ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE. 

 

6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1- Poderão participar desta licitação empresas cujo objeto social seja compatível com o 

objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes deste 
Edital, termo de referência e seus Anexos. 

6.1.1 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 

2 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua proposta 
comercial, e no envelope nº 2, a documentação comprobatória da habilitação conforme 
solicitado neste Edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão 
social, CNPJ e endereço, os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI 

Envelope nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.ijaci.mg.gov.br/
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Processo Licitatório nº 065/2025 

Pregão nº 017/2025 

Empresa: 

CNPJ:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI 

Envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO” 

Processo Licitatório nº 065/2025 

Pregão nº 017/2025 

Empresa: 

CNPJ:  

 

6.2 – A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de acordo 

com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes 
nº 1 e 2. 

6.3 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da empresa, 
conforme modelo estabelecido no Anexo III do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso de 

representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora dos 
Envelopes nº 1 e 2. 

6.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

6.4.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, consórcio2, em 

dissolução ou em liquidação; 

6.4.2 – que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e impedidas de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Ijaci, ou, ainda, que tenham sido declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com Administração Pública; 

6.4.3 - É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas 

em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 
1201/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

6.4.7 – que estejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si; estrangeiras que não 

funcionam neste País. 

 

7 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o 
representante da proponente entregará a PREGOEIRA documento que o credencie para 

                                                
2 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional 
e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.   
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participar do aludido procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, 
devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente, com fotografia. 

7.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 

7.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

7.3.1 -  Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas:  

⮚ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo IV.  

⮚ Cópia do Contrato Social e Última Alteração ou Requerimento de Empresário, ou 
documento equivalente que comprove a condição da sociedade ou de propriedade da 
empresa; 

⮚ Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 

7.3.2 - Em caso de Representante que NÃO seja proprietário:  

⮚ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo IV. 

⮚ Documento de credenciamento que comprove os necessários poderes para formular 
ofertas, lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da empresa, com poderes específicos nos termos do modelo ANEXO III  

⮚ Cópia do Contrato Social e Última Alteração ou Requerimento de Empresário, ou 
documento equivalente; 

⮚ Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 

7.3.3 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se 
a comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário através 
da apresentação do contrato / estatuto social da empresa. 

7.4 - A ausência do representante devidamente credenciado importará apenas na 

impossibilidade de participação da fase de lances, participando a licitante proponente com os 
preços e condições estabelecidos na proposta escrita. 

7.5 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de 

abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos. 

7.6 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 

necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante 
do licitante. 

7.7.  As microempresas e empresas de pequeno porte para que usufruam da preferência 

de contratação nos termos do que dispõem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de Dezembro de 2006 deverão apresentar junto à documentação do 
CREDENCIAMENTO, fora de qualquer envelope: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 
da pequena empresa; 
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b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de 
Opção pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal 
e administrativamente. 

7.8 - OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS E 
ENTREGUES EM SEPARADO, FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO. 

7.9 - O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilitará a PROPONENTE, mas inviabilizará 
a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja exigida 
a presença do representante legal da empresa. 

OBS: A falta da declaração “cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo 
IV” somente poderá ser suprida por representante da proponente, com poderes para tal fim, 
desde que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes. 

INFORMATIVO: Acórdão 2498/2021 TCU3: 18. O fato de ter se declarado como EPP é um fator 
determinante nos autos, considerando que a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a 
simples participação de licitante como ME ou EPP, amparada por declaração com conteúdo falso, 
configura fraude à licitação e enseja a aplicação das penalidades da lei. Nesse sentido os Acórdãos 
61/2019, relator Ministro Bruno Dantas; 2.599/2017, relatora Ministra Ana Arraes; 1.702/2017, relator 
Ministro Walton Alencar Rodrigues; 568/2017, relator Ministro Aroldo Cedraz; 3.203/2016, relator 
Ministro Raimundo Carreiro; 745/2014, relator Ministro substituto Marcos Bemquerer Costa; 970/2011, 
relator Ministro substituto Augusto Sherman, todos do Plenário. 

 

8. PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexo, não se 
admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

a. Datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via em papel timbrado 
da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração; 

b. Número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 

c. Razão social do licitante, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número 
do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver. 

d. Planilha de preços ofertados com indicação de preços unitários e totais. 

e. Prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua apresentação; 

f. Descrição do objeto ofertado com indicação das características. 

g. A prestação dos serviços deverá ser prestada de acordo com os eventos elencados 
no Termo de Referência do Edital. 

                                                
3
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8.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital 
e seus anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento; 

8.3 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao 
pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

8.4 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

8.5 - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 
Administração Municipal, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 
prazo. 

8.6 – Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à execução 

do objeto desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura, tais como: fretes, tributos, 
encargos sociais e previdenciários. 

8.7 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 

OBS: A falta de rubrica, data e assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, desde que esteja presente na reunião 
de abertura dos envelopes. 

 

9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES  

9.1 – A sessão pública terá início às 13:30hs do dia 30/06/2025 na sala de Licitações, na 
Prefeitura Municipal de Ijaci, com sede na Praça Prefeito Elias Antônio Filho, 119, Centro – 
Ijaci. 

9.1.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão à Pregoeira a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 

9.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

9.2.1 – Não serão aceitas propostas com valores unitários e totais maiores que o estimado 
pela Prefeitura Municipal de Ijaci 

ALERTA aos licitantes sobre o Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 349/18 com 
o seguinte teor: “Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em 
solidariedade com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que reflitam os 
paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento base 
do certame se situem além daquele patamar. 

9.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes deste edital. 

9.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios:  

a. Seleção da proposta de menor preço; 
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b. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% relativamente à de menor 
preço; 

c. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas conforme item 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 

d. Na hipótese de apresentação de propostas escritas com preço unitário igual ao mínimo 
exequível, conforme determinado no item 9.5 deste edital, será utilizado como critério 
de desempate o sorteio.   

9.5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados e sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 

9.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

9.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

9.8 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço. 

9.9 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço 

decidindo motivadamente a respeito. 

9.9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de referência e 

da planilha de trabalho constantes destes autos. 

9.10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

9.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.12 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

9.13 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

9.14 – Caso a proposta apresente erros singelos de soma e/ou multiplicação, a Pregoeira fará 

a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do 
proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 

9.15 – A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital, a proposta será desclassificada. 

9.16 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Prefeito Elias Antônio Filho 

Tel. 0800 035 1194 – CNPJ 18.244.400/0001-08 
www.ijaci.mg.gov.br 

 

9.17 - A licitante declarada vencedora do certame terá o prazo de 02 (dois) dias úteis 
para readequar sua proposta, com as modificações necessárias para adaptação ao 
novo preço proposto, se for o caso, sempre tendo como limite para cada item o seu 
preço máximo. 

9.18 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, 
sendo-lhe facultado este direito. 

 

10 – DOCUMENTAÇÃO   

10.1 - O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos 

relacionados abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais:  

 

10.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.2.1 –  Registro comercial, no caso de empresa individual;  

10.2.2 -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor4, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

10.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

10.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

A licitante que apresentar o documento solicitado na “habilitação Jurídica” no credenciamento 
fica dispensada de apresentá-lo dentro do envelope nº 02 – Documentação. 

 

10.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

10.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 

10.3.2 – Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa 

da união (certidão conjunto); 

10.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

10.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

10.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

10.3.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 

negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

10.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

                                                
4 NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 

alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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 10.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
Concordata expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade 
previsto na mesma, referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se certidões 
digitais.  

 

10.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.5.1 - CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL - Apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa de direito público ou privado, 
devidamente registrado na Entidade Profissional Competente (quando for o caso), o qual 
comprove execução de serviços compatíveis ou características semelhantes, em 
quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

 

10.6 - DECLARAÇÕES E DEMAIS COMPROVAÇÕES 

10.6.1 - Os LICITANTES deverão apresentar as seguintes declarações (anexo IV)  

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação,  

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.6.2 – O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei, e deverá ser assinado por representante legal da licitante ou por procurador, munido 
de procuração hábil, nos termos da Lei. Modelo anexo IV deste edital. 

 

10.7 - DOS DOCUMENTOS 

10.8.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

10.8.2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao pregoeiro e equipe de apoio para autenticação, durante a 
sessão de abertura do envelope Documentação Habilitação. 

10.8.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura dos 
envelopes. 

 

11 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

11.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a 

solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução 
gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas. 
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11.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Pregoeira, preferencialmente 
através de e-mail licitacao@ijaci.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo da 

Prefeitura Municipal de Ijaci. 

11.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

11.1.3. A resposta ao pedido de esclarecimento será no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

12. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
de até 3 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

12.1.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido à pregoeira preferencialmente 
através de e-mail licitacao@ijaci.mg.gov.br e/ou através de protocolo no setor específico da 

Prefeitura Municipal de Ijaci. 

12.1.2. A resposta à impugnação será no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.1.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO 

ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá (ão) 
manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer. 

13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / 
procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 

motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando 
memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência, devendo realizar o protocolo no 
setor de compras e licitação. 

13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

13.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões poderão ser dirigidos a Pregoeira preferencialmente 
através de e-mail licitacao@ijaci.mg.gov.br e/ou através de protocolo no setor específico da 

Prefeitura Municipal de Ijaci. 

13.4 - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, a Pregoeira examinará as razões recursais, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhar os autos, devidamente informados, ao Prefeito Municipal para decisão. 

13.5 - Os autos deste Pregão Presencial permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço e horários previstos neste Edital. 

13.6 – Os recursos não terão efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – ADJUDICAÇÃO 

mailto:licitacao@ijaci.mg.gov.br
mailto:licitacao@ijaci.mg.gov.br
mailto:licitacao@ijaci.mg.gov.br
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14.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à Pregoeira 
adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 

14.2 – A adjudicação será de competência do Prefeito Municipal sempre que ocorrer a 

interposição de recurso administrativo, independentemente do resultado do julgamento. 

 

15 – HOMOLOGAÇÃO 

15.1 - Compete ao Prefeito Municipal a homologação deste Pregão. 

15.2. A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da 

proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

 

16 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

16.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de Ijaci e no 

site www.ijaci.mg.gov.br sendo este de responsabilidade do Município. 

 

17. – DA EXECUÇÃO 

17.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

17.1.1 - Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contratação deste 

Termo de Referência. 

17.1.2 - A prestação de serviços será iniciada após a emissão da ordem de serviço, cujas 

etapas observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração. 

 

18 – PAGAMENTO 

18.1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias do mês subsequente à prestação 

dos serviços, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas 
as demais exigências a seguir indicadas. 

18.2- Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento 

será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

18.3- Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 

o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

18.4- Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 

tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

18.5 – A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de 

penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

19 – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

19.1 – O prazo de validade da proposta será de 60 dias a partir da data da reunião da sessão 

de abertura da licitação, observado o disposto no artigo 90, da Lei 14.133/21.  

19.2 -  Os preços são fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência contratual. 

 

20 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.ijaci.mg.gov.br/
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20.1 - A despesa decorrente desta licitação está estimada em R$57.264,30 (cinquenta e sete 
mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos) e correrá pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 

Ficha: 483, 409, 541, 424, 433 e 448 

Fonte de recursos: 1500 

 

21 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

21.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se 
referir à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei 
Complementar Federal n° 123/06, cuja condição deverá ser comprovada na sessão pública 
do Pregão Presencial, na fase do credenciamento. 

 

22 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 – A autoridade competente do Município de Ijaci poderá anular e revogar a presente 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito da pregoeira, devidamente 
fundamentado. 

22.2 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF 

22.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Pregoeira 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 

22.7 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
Administração do Município de Ijaci comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para 
as providências cabíveis. 

22.8 – É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar 
no ato da sessão pública. 

22.9 - O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público, Art. 12 III da Lei 14.133/215. 

                                                
5
 Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(...)  
III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a 
compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 
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22.10 – Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 

regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/21.  

 

23 – ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III - Modelo de Credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

ANEXO V – Modelo de declaração completa; 

ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VII – Minuta de Contrato. 

 

24. DO FORO 

24.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 
Lavras/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Ijaci, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

Letícia Bueno Santos 
Pregoeira 

Jaderson Wembley de Andrade 
Carvalho 

Procurador Geral do Município 

 
 

 

 
 
 
 
 

Nelson Mesquita Galvino 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2025 

PROCESSO Nº 065/2025 

 

01 - OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de compensação ambiental, compreendendo os 
serviços de plantio compensatório e manutenção de espécies arbóreas nativas, de modo a 
atender as atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio 
Ambiente e Turismo e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de Ijaci-
MG, conforme especificações técnicas descritas no anexo deste edital. 
 

Ordem Quant. UN. Especificação Valor Unit. TOTAL 

1 22 UN 
00000034925- MANUTENÇÃO AREA 1 COMPENSAÇÃO VILA 

INDUSTRIAL 
22,5000 495,0000 

2 200 UN 

00000034926- IMPLANTAÇÃO AREA 2 ESTRADA RURAL 

CORREGO PAIO 

L 
42,1333 8.426,6600 

3 200 UN 

00000034927- MANUTENÇAO AREA 2 ESTRADA RURAL 

CORREGO DO PA 

IOL 
22,1666 4.433,3200 

4 160 M 

00000034928- CERCAMENTO AREA 2 ESTRADA RURAL 

CORREGO DO PA 

IOL 
39,8166 6.370,6560 

5 247 UN 
00000034929- IMPLANTAÇÃO AREA 3 COMPENSAÇÃO 

FAISQUEIRA 
42,1333 10.406,9251 

6 247 UN 
00000034930- MANUTENÇÃO AREA 3 COMPENSAÇÃO 

FAISQUEIRA 
22,5000 5.557,5000 

7 232 M 
00000034931- CERCAMENTO AREA 3 COMPENSAÇÃO 

FAISQUEIRA 
39,8166 9.237,4512 

8 15 UN 

00000034932- IMPLANTAÇÃO AREA 4 COMPENSAÇÃO ORLA 

DO IPIRAN 

GA 
42,1333 631,9995 

9 15 UN 

00000034933- MANUTENÇÃO AREA 4 COMPENSAÇÃO ORLA 

DO IPIRANG 

A 
22,5000 337,5000 

10 42 M 

00000034934- CERCAMENTO AREA 4 COMPENSAÇÃO ORLA 

DO IPIRAN 

GA 
39,8166 1.672,2972 

11 150 UN 

00000034935- IMPLANTAÇÃO AREA 5 COMPENSAÇÃO 

RESIDENCIAL SU 

A CASA NOVA IJACI 
42,1333 6.319,9950 

12 150 UN 

00000034936- MANUTENÇÃO AREA 5 COMPENSAÇÃO 

RESIDENCIAL SUA 

CASA NOVA IJACI 
22,5000 3.375,0000 

Total: 1680     400,1496 57.264,3040 

 
1.2 - O objeto da licitação tem natureza de serviço comum.  

1.3 - Os quantitativos das aquisições são discriminados na tabela acima. 

1.4 - A presente contratação adotará o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

02 - ÁREAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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2.1 - ÁREA 1 – COMPENSAÇÃO VILA APARECIDA 

A área 1, encontra-se nas coordenadas centrais 21°11'32.51"S de latitude e 44°57'6.66"O de 

longitude, próxima à MG-335 (Figura 1), localizada no Distrito Industrial. A área de 

compensação ambiental é referente às intervenções ambientais realizadas na Vila Aparecida, 

na qual deverá ser feito o plantio e manutenção e elaboração de relatório semestrais com ART 

de 22 indivíduos arbóreos. 

Figura 1. Área disposta para compensação, referente à intervenção ambiental na Vila 

Aparecida. 

  

 Fonte: SEMDEMAT 2024. 

2.2 - ÁREA 2 – ESTRADA RURAL CÓRREGO DO PAIOL  

A área 2, encontra-se nas coordenadas centrais 21°11'32.51"S de latitude e 44°57'6.66"O de 

longitude, próxima à MG-335 (Figura 2), localizada no Distrito Industrial. A área de 

compensação ambiental é referente às intervenções ambientais realizadas na Estrada Rural 

Córrego do Paiol, na qual deverá ser feito o plantio e manutenção e elaboração de relatório 

semestrais com ART de 200 indivíduos arbóreos.  
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Figura 2. Área disposta para compensação, referente à intervenção ambiental na 

Estrada Rural Córrego do Paiol  

  

Fonte: SEMDEMAT 2024.  

2.3 - ÁREA 3 – COMPENSAÇÃO FAISQUEIRA 

A área 3 disposta pela Prefeitura Municipal, possui coordenadas centrais 21°10'2.42"S de 

latitude e 44°54'55.15"O de longitude e encontra-se na Zona Residencial do município, 

localizada no Bairro Pedra Negra (Figura 3), na qual deverá ser feito o plantio e manutenção 

e elaboração de relatório semestrais com ART de 247 indivíduos arbóreos. 

Figura 3. Área disposta para compensação, referente à intervenção ambiental na 

Estrada da Faisqueira. 
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Fonte: SEMDEMAT 2024. 

2.4 - ÁREA 4 – COMPENSAÇÃO ORLA DO IPIRANGA 

A área 4, encontra-se nas coordenadas centrais da área como 21°10'59.8"S e 44°54'17.1"W. 

A área alvo de compensação situa-se na Orla do Ipiranga, totalizando aproximadamente 330 

m² (Figura 4), na qual deverá ser feito o plantio e manutenção e elaboração de relatório 

semestrais com ART de 15 indivíduos arbóreos.  

Figura 4. Área proposta pelo PTRF para plantio direto de mudas 
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Fonte: SEMDEMAT 2024 

2.5 - ÁREA 5 – COMPENSAÇÃO RESIDENCIAL SUA CASA NOVA IJACI  

A área 5, encontra-se nas coordenadas centrais da área como 21°11'20.20"S e 

44°54'54.90"W. A área alvo de compensação situa-se no Bairro da Serra próximo ao 

Residencial Sua casa Nova Ijaci (Figura 5), na qual deverá ser feito o plantio e manutenção e 

elaboração de relatório semestrais com ART de 150 indivíduos arbóreos em formato de 

cortina arbórea as espécies precisam ser IPÊS amarelo e Pequis espécies condicionantes da 

compensação. 

Figura 5. Área proposta pelo PTRF para plantio direto de mudas 

 

Fonte: SEMDEMAT 2024 
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19. 3. DO PLANTIO DAS MUDAS NATIVAS ETAPAS:  

3.1. ROÇADA 

Anterior a marcação do espaçamento e abertura das covas prevê-se que ocorra a 
roçada mecânica dos trechos de plantio, tal atividade consiste em rebaixar a vegetação pré-
existente com a utilização de roçadeiras costais. 

Esta operação deverá ser seletiva, de maneira a cortar apenas as espécies invasoras, 
poupando todas as plantas oriundas de regeneração natural e indivíduos arbóreos pré-
existentes. 

A matéria vegetal morta, resultante da roçada, deverá ser mantida na área, a fim de 
formar uma manta protetora do solo, que servirá também como fonte de nutrientes e matéria 
orgânica, além de ajudar a reter maior umidade no solo. 

Não será permitida a aplicação de herbicidas. 

3.2. ESPAÇAMENTO E ABERTURA DAS COVAS 

O espaçamento a ser utilizado nas áreas de plantio do presente edital será de 2,00m 
X 3,00m (dois metros entre linhas e dois metros entre plantas dentro da linha), devendo em 
campo, as linhas serem locadas de forma alternada. 

As linhas de plantio, sempre que possível, deverão ser locadas de forma paralela ao 
curso d 'água. 

Abertura das covas: dimensões mínimas de 0,40 m X 0,40 m X 0,40 m, podendo ser 
abertas manualmente com a utilização de cavadeiras ou enxadões, bem como serem abertas 
com a utilização de motocovedor. 

Para o plantio, as mudas devem apresentar bom estado nutricional e fitossanitário, 
plantadas na vertical e no período chuvoso. 

3.3. COMBATE ÀS FORMIGAS CORTADEIRAS 

O controle das formigas cortadeiras deverá iniciar 60 (sessenta) dias antes da 
execução do plantio das mudas. 

Especificação: Isca formicida granulada com 0,3% (m/m) de princípio ativo 
sulfluramida, na dosagem 10 gramas de produto por metro quadrado ou medindo a área de 
terra solta, multiplicando-se o maior comprimento (A) x maior largura (B), como demonstrado 
na figura a seguir. 

Figura 6. Cálculo da área para estimar a quantidade de isca 
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3.4. ADUBAÇÃO DE PLANTIO E CALAGEM 

Essa atividade consiste em distribuir calcário e fertilizante NPK com formulação 06-30-
10 nas covas abertas. Sendo previsto a utilização de:  

Item Quantidade por Cova 

Calcário Dolomítico 200 gramas 

NPK 06-30-10 150 gramas 

3.5. CERCAMENTO DA ÁREA 

Cercamento com arame farpado: 1,5 m de altura, três (03) fios de arame farpado 
espaçados de 50 cm. A cerca será fixada com postes de eucalipto tratado ou madeira 
comercializada, sendo os esticadores a cada 30 metros ou quando ocorrer mudança de 
direção da cerca, e os mourões a cada 2,5 metros. 

Sinalização na(s) entrada(s) e na(s) cerca(s) com identificação, como área de proteção 
ambiental. 

3.6. MANEJO DAS MUDAS 

3.6.1. TRANSPORTE DAS MUDAS 

O transporte das mudas até o local de plantio é de responsabilidade da contratada, 
devendo seguir os seguintes critérios: 

a) Irrigação até o encharcamento do substrato das mudas ainda no viveiro; 

b) Verificação do porte e da qualidade geral das mudas; 

c) Relação completa das mudas e suas quantidades a serem utilizadas no projeto. 
Recomenda-se que as mudas já saiam do viveiro separadas em lotes ou “mix” 
contendo a diversidade e características desejadas por área de plantio; 

d) Irrigação das mudas em trajetos longos, superior a seis horas, ou sob forte 
insolação; 

e) Retransmissão desses cuidados e inspeção criteriosa no recebimento das mudas; 

f) O transporte terá que ser realizado em sincronia com o preparo das covas, de forma 
a minimizar gastos e perdas excessivas de mudas.  
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3.6.2. DISTRIBUIÇÃO DAS MUDAS NO CAMPO 

Ter atenção para os seguintes critérios: 
a)  As mudas deverão ser separadas de acordo com sua classe sucessional, onde as 
espécies não pioneiras serão plantadas obrigatoriamente nos locais mais sombreados 
e próximos a espécies pioneiras e secundárias iniciais; 
b)  As mudas nunca poderão ser manuseadas pelos seus ramos, e sim pela 
embalagem tipo rocambole, tubete ou pelo torrão. As mudas danificadas, secas ou 
com sinais claros de debilidade terão de ser substituídas; 
c)  As mudas plantadas deverão obedecer ao esquema proposto no projeto, não 
podendo ser plantadas mudas vizinhas de mesma espécie, buscando-se assim uma 
maior variedade de espécies num mesmo local.  

3.6.3. PLANTIO 

Nesta atividade deverá observar os seguintes critérios técnicos: 
a) As covas deverão ter um tamanho suficiente para receber todo o torrão da muda, 
não sendo permitido que ele fique à mostra na superfície (coleto descoberto), nem 
tampouco que seja soterrado (coleto afogado) além de sua base (máximo 1 cm). 
b) Após a colocação das mudas nas covas, uma leve compactação de terra ao redor 
de suas raízes deverá ser realizada, de forma a não permitir bolsões de ar que 
prejudicariam o desenvolvimento do sistema radicular e até a própria morte da muda. 
c) A terra retirada das covas deverá cobrir os torrões em no máximo 1 cm, e nunca ser 
amontoada ao redor do colo da muda (tipo vulcão), todo o excesso de terra terá de ser 
disposto ao redor da coroa da muda, a fim de formar uma pequena bacia de retenção 
de água. 
d) Todas as mudas distribuídas deverão ser plantadas no mesmo dia, caso não seja 
possível, impreterivelmente as mudas restantes deverão ser recolhidas e 
imediatamente irrigadas. Não distribuir mais mudas que a capacidade de plantio do 
dia. 
e) As embalagens das mudas deverão ser retiradas totalmente, tomando-se o cuidado 
para não quebrar os torrões e nem danificar os sistemas radiculares; 
f) As espécies pioneiras e não-pioneiras deverão ser plantadas de forma alternada, 
aleatória e mesclada, considerando-se também o grupo funcional (preenchimento X 
diversidade) e índice de encharcamento do solo. 

3.6.4. COROAMENTO 

a)  Essa atividade envolve a remoção de toda e qualquer vegetação que exista num 
raio de 50 centímetros ao redor das mudas, para evitar a competição por água, luz e 
nutrientes. 
b)  O coroamento manual terá de ser feito com o uso de ferramenta tipo enxada, 
devendo ser realizado visando um aprofundamento de no máximo 3 centímetros do 
solo, a fim de garantir o retardamento de possíveis rebrotas da vegetação invasora 
e criando assim uma bacia para acúmulo de água da irrigação e da chuva. 
c)  A vegetação cortada/capinada deverá ser colada ao redor da muda com o objetivo 
de melhorar as condições físicas e estruturais do solo e reduzir a perda de água 
próxima da muda.  

3.6.5. IRRIGAÇÃO PÓS PLANTIO 

a)        A muda deverá receber a primeira rega imediatamente após o plantio e 
ficará sob responsabilidade da contratada a irrigação das covas plantadas, caso 
não ocorra chuva em até 03 (três) dias após o plantio. Esta irrigação deverá ser 
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realizada, durante os 40 (quarenta) dias pós-plantio e/ou replantio. Cada muda 
deve ser irrigada com a utilização de 5,00 litros de água. 

20. 4. OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO 

As visitas de manutenção obrigatoriamente serão iniciadas 30 (trinta) dias após a 
execução do plantio, devendo ser realizadas de forma bimestral (realizadas a cada 60 
(sessenta) dias), com a obrigatoriedade de ser executada em todas as áreas plantadas.  

4.1. REPASSE NO COMBATE ÀS FORMIGAS CORTADEIRAS 

Essa atividade segue as mesmas recomendações do primeiro combate às formigas 
cortadeiras. Porém é preciso observar a necessidade de combate imediato, pois as mudas já 
se encontrarão plantadas. O sistema porta isca granulado pode ser adotado em locais onde 
é observada a grande reincidência das formigas. O combate às formigas deve perdurar 
durante os 36 meses de manutenção da área plantada.  

4.2. REFORMA DO COROAMENTO 

Essa atividade consiste na remoção de toda a vegetação existente em um raio de 50 
centímetros ao redor das mudas plantadas, devendo ser realizada manualmente, com o 
auxílio de ferramentas tipo enxada ou enxadão. 

Características que devem ser observadas: 
a)    Os resíduos dessa atividade deverão ser colocados ao redor das mudas, 

para oferecer maior proteção contra a perda da umidade do solo na região 
da coroa, o que diminui a necessidade de irrigação. Dependendo da 
quantidade de palhada gerada, pode-se colocar até uma camada de 10 
centímetros ao redor de toda a coroa; 

b)    Esta atividade se realizará nos períodos onde existir necessidade de 
irrigação, pois as bacias devem estar em boas condições para o 
recebimento das irrigações ou das águas das chuvas; 

c)    As touceiras de plantas daninhas terão de ser eliminadas das bacias, 
evitando assim a infestação pelas mesmas. 

Ao longo das visitas de manutenção e monitoramento da área, deverão ser 
preservados todos os indivíduos nativos regenerantes, os mesmos deverão ser manejados 
através de coroamento, evitando o sufocamento pelo mato, ou mesmo apenas identificados 
através de tutores de bambu. 

Devendo a manutenção do coroamento ser de 3 em 3 meses. 

4.3. ADUBAÇÃO DE COBERTURA 

Esta operação consiste na fertilização complementar das mudas plantadas, 
considerando as seguintes especificações técnicas: 

a)    A adubação de cobertura consiste na aplicação de fertilizante, com formulação 
rica em nitrogênio e potássio, é indicado o adubo NK com formulação 20-00-20, 
numa quantidade de 200 gramas/muda, 40 a 60 dias após o plantio no período 
chuvoso; 
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b)    A operação visará à aplicação do fertilizante na projeção da copa da muda em 
semicírculo, com uma distância mínima de 20 centímetros do colo da muda. A 
adubação será programada em período próximo a ocorrência de chuvas; 

c)    Esta operação deverá ser repetida nas mesmas condições que a primeira, a cada 
3 (três) meses, devendo ser priorizado o período de chuvas, recomenda-se a 
incorporação do adubo no solo, e em períodos de estiagem a irrigação das mudas 
para maior aproveitamento do adubo. 

  

4.4. ROÇADA NAS ENTRELINHAS 

4.4.1 - Durante as visitas bimestrais de manutenção as entrelinhas do plantio serão roçadas 
sempre que o mato estiver com altura de 40,00 centímetros. A matéria vegetal morta, 
resultante da roçada, obrigatoriamente deverá ser mantida na área, formando uma manta 
protetora do solo, que servirá também como fonte de nutrientes e matéria orgânica. Sempre 
preservando os indivíduos nativos regenerantes presentes na área. 

4.5. REPLANTIO 

4.5.1 - A atividade de replantio deve ser planejada prevendo uma avaliação do índice de 
mortalidade das mudas com início em 30 dias após o plantio, devendo ser repostas todas as 
mudas que vierem a morrer no decorrer dos 36 meses de manutenção, sendo aceito o máximo 
de 5% de falhas por propriedade/área plantada. 

4.5.2 - No replantio das mudas deverá se observar as mesmas recomendações descritas para 
o item do plantio. Sempre que possível, as mudas repostas deverão ser das mesmas 
espécies, ou do mesmo grupo sucessional das mudas que não vingaram, exceto se o 
responsável técnico avaliar e descrever outra espécie. 

21. 5. CARACTERÍSTICAS DAS MUDAS NATIVAS 

5.1 - O plantio deverá contemplar, considerando por área / propriedade, conforme a Tabela 
02, o mínimo de espécies, que deverão ser distribuídas proporcionalmente na área: 

 Tabela 02 – Mudas distribuídas proporcionalmente por área: 
Área Identificação Local Nº de Mudas Nº Mínimo de Espécies 

1 Vila Aparecida Distrito Industrial 22 5 

2 Estrada Rural Córrego do Paiol Distrito Industrial 247 15 

3 Estrada Rural Faisqueira Bairro Pedra Negra 200 20 

4 Abertura de Via, Orla do Ipiranga Orla 15 3 

5 Residencial Sua Casa Nova Ijaci Bairro Serra 150 12 

6 
Compensações ambientais 

futuras 
a definir 2000 40 

Fonte: SEMDEMAT 2025 

5.2 - As áreas objeto do plantio direto de mudas nativas, encontra-se sob os domínios da mata 
atlântica, sendo a cobertura vegetal do tipo floresta estacional semidecidual. 

5.3 - Em todos os anexos, serão realizados o plantio de mudas de espécies arbóreas, 
manutenção e elaboração de relatórios técnicos com emissão de ART , para isso, as mesmas 
foram descritas na tabela a seguir. 
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5.4 - A CONTRATADA deverá considerar a Tabela 3  para os plantios de todas as 
compensações e utilizar o espaçamento de 3 x 2 metros. 

 
Tabela 03. Indicação de espécies a serem utilizadas no PTRF. 

P: espécies pioneiras; CL: espécies clímax exigentes de luz; CS: espécies clímax tolerantes 
à sombra 

Família Nome científico Nome popular Hábito 
Grupo 

ecológico 

Fabaceae Acacia glomerosa Benth. Espinheiro Arbóreo CL 

Arecaceae Acrocomia aculeata (Jacq.) Lodd. Macaúba Palmeira P 

Lamiaceae Aegiphila sellowiana Cham. Pau-de-tamanco Arbóreo P 

Lauraceae Aiouea spp. Louro-canela Arbusto, Árvore CS 

Fabaceae Aiouea costaricensis (Mez) Kosterm. Farinha-seca Arbóreo P 

Anacardiaceae Astronium fraxinifolium Schott ex Spreng. Gonçalo-alves Arbóreo CL 

Fabaceae Bauhinia acuruana Moric. Mororó Arbusto, Árvore P 

Fabaceae Bauhinia forficata Link. Pata-de-vaca Arbusto, Árvore CL 

Fabaceae Bowdichia virgilioides Kunth Sucupira Arbusto, Árvore CL 

Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici Arbóreo P 

Calophyllaceae Calophyllum brasiliense Cambess. Guanandi Arbóreo CS 

Myrtaceae Calyptranthes clusiifolia O.Berg. Orelha-de-burro Arbóreo CS 

Myrtaceae Campomanesia xanthocarpa (Mart.) O.Berg Gabiroba Arbustivo CL 

Salicaceae Casearia decandra Jacq. Espeto Arbóreo CS 

Salicaceae Casearia Sylvestris Sw. Erva- lagarto Arbóreo P 

Urticaceae Cecropia pachystachya Trécul Embaúba Arbóreo P 

Meliaceae Cedrela fissilis Vell. Cedro-rosa Arbóreo CL 

Cannabaceae Celtis iguanaea (Jacq.) Sarg. Esporão-de-galo Arbóreo P 

Solanaceae Cestrum laevigatum Schltdl. Dama-da-noite Arbustivo CS 

Sapotaceae Chrysophyllum marginatum (Hook. & Arn.) Radlk. Guatambu-de-leite Arbóreo CL 

Fabaceae Copaifera langsdorffii Desf. Pau-d’óleo, copaíba Arbóreo CS 

Boraginaceae Cordia trichotoma (Vell.) Arráb. ex Steud. Louro-pardo, violeiro Arbóreo CL 

Euphorbiaceae Croton urucurana Baill. Sangra-d’água Arbóreo P 

Dilleniaceae Davilla elliptica A.St.-Hil. Lixeirinha Arbustivo P 

Araliaceae Dendropanax cuneatus (DC.) Decne. & Planch. Maria-mole Arbóreo CS 

Sapindaceae Dilodendron bipinnatum Radlk. Maria-pobre Árvore P 

Fabaceae Enterolobium contortisiliquum (Vell.) Morong Tamboril Árvore P 

Erythroxylaceae Erythroxylum deciduum A.St.-Hil. Fruta-de-juriti Arbustivo CS 

Rutaceae Esenbeckia febrifuga (A.St.-Hil.) A. Juss. ex Mart. Mamoninha Arbóreo CS 

Myrtaceae Eugenia dysenterica (Mart.) DC. Cagaita Árvore CL 

Myrtaceae Eugenia atlantica Valdemarin & Sobral Pimenteira Árvore CS 

Moraceae Ficus gomelleira Kunth Gameleira Árvore P 

Asteraceae Gochnatia paniculata (Less.) Cambarazinho 
Arbustivo, subarbustivo 

ou arbóreo 
P 

Meliaceae Guarea kunthiana A.Juss. Peloteira Arbóreo CS 
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Malvaceae Guazuma ulmifolia Lam. Mutambo Arbóreo P 

Bignoniaceae Handroanthus ochraceus (Cham.) Mattos Ipê-amarelo Arbóreo CL 

Chloranthaceae Hedyosmum brasiliense Mart. ex Miq. Espirradeira-da-mata Arbusto, Árvore CL 

Chrysobalanaceae Hirtella gracilipes (Hook.f.) Prance Azeitoninha Arbusto, Árvore CL 

Phyllanthaceae Hieronyma alchorneoides Allemão Vermelhão-do-mato Arbóreo CL 

Fabaceae Hymenaea courbaril L. Jatobá Arbóreo CL 

Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado Arbóreo CL 

  

Bignoniaceae Jacaranda puberula Cham. Caroba Arbóreo CL 

Lacistemataceae Lacistema hasslerianum Chodat Cafeeiro-do-mato Arbusto, Árvore CS 

Anacardiaceae Lithraea molleoides (Vell.) Engl. Aroeira-brava Arbusto, Árvore P 

Malvaceae Luehea divaricata Mart. Açoita-cavalo Arbóreo CL 

Fabaceae Machaerium nyctitans (Vell.) Benth. Bico-de-pato Arbóreo CL 

Fabaceae Machaerium opacum Vogel Jacarandá-cascudo Arbóreo CL 

Fabaceae Machaerium stipitatum Vogel Monjolinho Arbóreo CL 

Myrtaceae Myrcia venulosa DC. 
Guará-mirim-do-

campo 
Arbusto, Árvore CL 

Myrtaceae Plinia peruviana (Poir.) Govaerts Jaboticabeira Arbóreo CL 

  

Myrtaceae Plinia peruviana (Poir.) Govaerts Jaboticabeira Arbóreo CL 

Primulaceae Myrsine umbellata Mart. Pororoca-branca Arbóreo CL 

Lauraceae Nectandra nitidula Nees & Mart. Canela-amarela Arbusto, Árvore CL 

Lauraceae Nectandra oppositifolia Nees & Mart. Canela-ferrugem Arbóreo CS 

Lauraceae Ocotea pulchella (Nees & Mart.) Mez Canela-preta Arbóreo CL 

Fabaceae Peltophorum dubium (Spreng.) Taub. Canafístula Arbóreo P 

Peraceae Pera glabrata (Schott) Baill. Morcegueira Arbusto, Árvore CL 

Lauraceae Persea willdenovii Kosterm. Massaranduba Arbóreo CL 

Myrtaceae Pimenta pseudocaryophyllus (Gomes) Landrum Cravo-do-mato Arbusto, Árvore CL 

Piperaceae Piper aduncum L. Jaborandi Arbusto, Árvore P 

Fabaceae Platypodium elegans Vogel Jacarandá-branco Arbóreo CL 

Burseraceae Protium heptaphyllum (Aubl.) Marchand Breu-vermelho Arbusto, Árvore CL 

Malvaceae Pseudobombax grandiflorum (Cav.) A.Robyns Embiruçu Arbóreo P 

Myrtaceae Psidium cattleyanum Sabine Araçá Arbusto, Árvore P 

Myrtaceae Psidium guajava L. Goiaba Arbóreo P 

Rubiaceae Rudgea sessilis (Vell.) Müll.Arg. Folha-miúda Arbustivo P 

Fabaceae Pterodon emarginatus Vogel Faveiro Arbóreo CL 

Anacardiaceae Schinopsis brasiliensis Engl. Braúna Arbóreo CL 

Anacardiaceae Schinus terebinthifolius Aroeira-mansa Arbustos e árvores P 

Fabaceae Senna macranthera (DC. ex Collad.) H.S.Irwin & Barneby Fedegoso Arbusto, Árvore P 

Siparunaceae Siparuna guianensis Aubl. Negramina Arbóreo CS 
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Myrtaceae Siphoneugena densiflora O.Berg Guaramirim Arbóreo CS 

Fabaceae Stryphnodendron polyphyllum Mart. Barbatimão Arbusto, Árvore CL 

Bignoniaceae Tabebuia aurea (Silva Manso) Benth. & Hook.f. ex S.Moore Caraíba Arbóreo CL 

Bignoniaceae Handroanthus heptaphyllus (Vell.) Mattos Ipê-rosa Arbóreo CL 

Bignoniaceae Handroanthus impetiginosus (Mart. ex DC.) Mattos Ipê-roxo Arbóreo CL 

  

Bignoniaceae Handroanthus serratifolius (Vahl) S.Grose Ipê-amarelo Arbóreo CS 

Magnoliaceae Magnolia ovata (A.St.-Hil.) Spreng. Pinha-do-brejo Arbóreo CS 

Anacardiaceae Tapirira guianensis Aubl. Pau-pombo Arbóreo P 

Combretaceae Terminalia argentea Mart. & Zucc. Capitão-do-campo Arbusto, Árvore CL 

Melastomataceae Pleroma candolleanum (Mart. ex DC.) Triana 
Quaresmeira, 

manacá 
Arbusto, Árvore CL 

Melastomataceae Pleroma stenocarpum (Schrank et Mart. ex DC.) Triana Quaresma Arbusto CL 

Asteraceae Vernonanthura divaricata (Spreng.) H.Rob. Vassourão-preto Arbóreo P 

Annonaceae Xylopia spp. Pindaíba Arbusto, Árvore P 

Rutaceae Zanthoxylum rhoifolium Lam. Mamica-de-porca Arbóreo CL 

5.5 - Serão utilizadas espécies arbóreas de ocorrência regional, de acordo com o nível de 
encharcamento do solo e elencadas na lista oficial do Instituto de Botânica. 

5.6 - Em relação à proporção de espécies a ser utilizada, exige-se: 
a)    A utilização de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) de espécies zoocóricas 

nativas da vegetação regional; 
b)    A utilização de, no mínimo, 5% (cinco por cento) de espécies nativas da vegetação 

regional, enquadradas em alguma das categorias de ameaça (vulnerável, em 
perigo, criticamente em perigo ou presumivelmente extinta); 

c)    A escolha de espécies de modo a contemplar o plantio dos dois grupos ecológicos: 
pioneiras (pioneiras e secundárias iniciais) e não pioneiras (secundárias tardias e 
climáticas), considerando-se o limite mínimo de 40% (quarenta por cento) para 
qualquer dos grupos. 

5.7 - As mudas a serem plantadas deverão ser adquiridas de viveiros florestais devidamente 
regulamentados e obedecer às seguintes características: 

a)    Altura mínima de 0,50 metros de parte aérea (colo ao ápice); 
b)    Diâmetro mínimo do coleto igual ou acima de 3,00 milímetros; 
d)    Ter boa formação, caule sem tortuosidade; 
e)    Ser isenta de pragas e doenças; 
f)     Ter sistema radicular bem formado e consolidado nas embalagens; 
g)    Estar rustificadas, ou seja, não deverão apresentar estruturas tenras e não devem 

estar estioladas. 
h)    Ter copa formada por, no mínimo, 3 (três) pares (ramos) de folhas; 
i)     Embalagem de saco plástico ou tubete e em boas condições; 
j)     As mudas deverão vir devidamente agrupadas e com identificação em pelo menos 

05 indivíduos de cada espécie. 

22. 6. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
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 6.1 - Para fins de planejamento, prevê-se que o plantio será realizado/implantado entre os 
meses de junho e no máximo agosto de 2025, pois precisará ser realizado no início do 

período das chuvas da região. Cabe destacar que o período indicado é uma previsão, 
podendo ser alterado de acordo com a necessidade do projeto, não ultrapassando o mês 
de agosto de 2025. 

Tabela 04 – 1 º Ano 2025– Cronograma para implantação e manutenção 
Mês 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Atividade 

Aquisição das mudas                         

Combate à formiga                         

Preparo do Solo                         

Limpeza geral da área de 

plantio 
                        

Cercamento da área                         

Abertura de covas                         

Adubação de base                         

Plantio                         

Replantio                         

Irrigação (se necessária)                         

Elaboração de Relatórios                         

Manutenção                         

 Tabela 05 – 2 º Ano 2026– Cronograma para manutenção 
Mês 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Atividade 

Replantio / Poda                         

Elaboração relatórios                         

Adubação de Cobertura                         

Combate à formiga                         

Coroamento e/ou capina 

geral 
                        

Tabela 06 – 3 º Ano 2027– Cronograma para manutenção 
Mês 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Atividade 

Adubação de Cobertura                         

Combate à formiga                         

Coroamento e/ou capina 

geral 
                        

Manutenção em geral                         
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Elaboração de Relatório                         

Fonte: SEMDEMAT 2024. 

23. 07. APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS 

7.1 - Deverá ser apresentado por CADA ÁREA DE PLANTIO (propriedade) relatório técnico 

atestando a implantação do plantio, bem como relatórios técnicos semestrais de 
acompanhamento após o plantio, devendo conter relatório fotográfico e ações que foram 
executadas no período. Os relatórios deverão ser desenvolvidos por profissionais habilitados, 
que devem emitir uma Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 
 

 
08 – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:  

8.1 - A presente aquisição visa fundamentar a necessidade de contratação de uma empresa 

especializada na prestação de serviços de compensação ambiental, especificamente para o 

plantio de árvores e outras espécies nativas, em cumprimento às exigências legais previstas 

nos processos junto ao Ministério Público (MP), Instituto Estadual de Florestas (IEF) e 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CODEMA) do município de Ijaci. Os 

processos administrativos em trâmite nas instituições supracitadas, decorrentes de atividades 

realizadas pela Prefeitura Municipal de Ijaci, geraram condicionantes ambientais que 

demandam a implementação de medidas compensatórias. A compensação ambiental, 

conforme definido pela legislação vigente, é um mecanismo legal e obrigatório para mitigar 

os impactos ambientais gerados por intervenções no meio ambiente, como desmatamento, 

supressão de vegetação ou outras atividades impactantes. Neste sentido, a compensação 

ambiental é uma condicionante essencial para a regularização das atividades junto aos 

órgãos competentes, assegurando a conformidade legal e ambiental das operações. 

 

JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 

A sessão pública de abertura deste certame será gravada em áudio e vídeo conforme previsto 
em Decreto Municipal de nº 2.222/2024 com fulcro no §2º do Art. 17 e sua realização de forma 
presencial terá como base o inciso II do Art. 176, todos  da Lei 14.133/21 vejamos: 

 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

(...) 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 
admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a 
sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

(...) 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo 
de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que 
se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A72
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Sabe-se que é necessária para a realização do pregão eletrônico uma capacitação específica, 
tanto por parte do Poder Público quanto dos particulares que venham a participar do certame. 
É de notório conhecimento a limitação de considerável número de potenciais e pretensos 
licitantes da região, que não estão aptos e adaptados para a participação em certame através 
da forma eletrônica. Essas mesmas empresas, que atuam no ramo na Municipalidade de Ijaci, 
não possuem cadastro na plataforma que realiza os processos de forma eletrônica, fato este 
que inviabiliza a participação no Pregão Eletrônico. A vantagem do pregão presencial, neste 
caso, é que o mesmo não exige prévio cadastro, e assim, qualquer empresa que possua 
qualificação técnica para participar, pode fazê-lo apenas comparecendo à sessão portando 
todos os documentos exigidos no edital. Outra questão de suma importância é que há uma 
preocupação muito grande por parte da administração, caso decidisse por realizar o pregão 
na forma eletrônica e a empresa vencedora possuísse sua sede distante do município, ou até 
mesmo fora do estado, no qual seria impossível conhecer suas particularidades. Para finalizar 
informamos que o município de Ijaci tem sua população abaixo de 20 mil habitantes no qual 
está enquadrada no Art. 176 inciso II da Lei 14.133/21.  

 

09 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 - A escolha de contratação por item tem como solução a contratação de empresa 
especializada no objeto descrito. 

 

10 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

10.1 - A empresa deverá ser especializada para o fornecimento do objeto.  

 

10.2 - Obrigações da contratada 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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h) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vaovos de 
Páscoa e caixas de bombom (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

t) O licitante deverá prestar o serviço, descrito neste termo de referência nos dias, 
CONFORME PROGRAMAÇÃO APRESENTADA e nos horários determinados pela 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Apoio Jurídico, sob pena de 
configuração de inadimplência contratual, seguida de rescisão. 

 

10.3 - Obrigações da Administração:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 
contrato; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

11 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

11.1.1 - Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contratação deste 
Termo de Referência. 

11.1.2 - A execução dos serviços será iniciada após a emissão da ordem de serviço, cujas 
etapas observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração. 

11.1.3 - O início da execução do objeto acontecera a partir da data de assinatura do contratado 
e terá seu prazo de vigência de 12 meses a contar a partir da data de assinatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado por tempo determinado. 

11.1.4 - O cronograma financeiro para pagamentos do referido objeto será de 30 (trinta) dias 
da data de entrega da nota fiscal ao setor de almoxarifado juntamente com cópia de Ordem 
de Serviço (OS) emitida pelo departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ijaci – MG. 

11.1.5 - Fica sobre responsabilidade da contratante acompanhar o andamento das 
solicitações até a entrega dos serviços requisitados e posteriores pagamentos das referidas 
notas fiscais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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11.2 - Condições necessárias para Prestação do(s) serviços(s): 

11.2.1 - Fica sobre responsabilidade da contratada, fornecer mecanismos que visam agilizar 
e suprir as necessidades do contratante em relação ao presente objeto e a contratada, tais 
como: 

a)    Canais de comunicação: aplicativos mobile, WhatsApp entre outros que 
visam oferecer respostas mais rápidas no atendimento;   

b)    Informações relevantes para fins de instrução e registro em órgãos 
competentes. 

11.2.2 - Todos os insumos, maquinários, placas, equipamentos, equipamento de ´proteção 
individual e coletivo, assim como deslocamento de equipe de trabalho até a área de plantio e 
processos trabalhista serão por conta da empresa contratada. 

 

12 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 – As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

13 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 

13.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 
que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente à prestação 
dos serviços, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas 
as demais exigências a seguir indicadas. 

13.2.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

13.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

13.3. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

13.4 – A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de 
penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

14 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

14.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 
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15 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1 - O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço, consta 
no item 1.1 deste termo. 

 

16 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta licitação está estimada em R$57.264,30 (cinquenta e sete mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos) e correrá pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

Fichas: 483, 409, 541, 424, 433 e 448 

Fonte de recursos: 1500 

 

17 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO 
FOR O CASO 

17.1. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 

5º da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações específicas, com destaque: 

17.1.1. utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que 
reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA); 

17.1.2. emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local 
(eficiência econômica, sustentabilidade social. 

17.1.3. redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais 
recicláveis; 

17.1.4. utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão 
de ruído; 

17.1.5. utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor 
toxicidade; 

17.1.6. observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000; 

17.2. Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade, satisfazendo rigorosamente 
as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as 
normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT. 

 

18 – SUBCONTRATAÇÃO: 

18.1 - Não é permitida a subcontratação do objeto. 

 

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
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19.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 
apresentar amostra; (quando for o caso). 

19.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
(quando for o caso).  

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5 - Fraudar a licitação; 

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1 - Advertência;  

19.2.2 - Multa; 

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

19.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

19.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

19.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado.  

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4 a 13.1.7, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4 a 19.1.7, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação.  

19.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

19.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

19.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

20 - REAJUSTE 

20.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência contratual. 

 

21 – DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1. Os serviços serão solicitados através da Ordem de Fornecimento. 

21.1.1 - Prazo de início: em até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento por parte da 

contratada da Ordem de Fornecimento. 

21.2. O Contratado sujeitar-se-á à fiscalização dos fornecimentos, reservando-se ao Município 
de Ijaci o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 
condições satisfatórias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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21.3. Correrão por conta do Contratado todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação de serviços. 

21.4. A empresa responsabiliza-se pelo transporte do equipamento de seu estabelecimento 
até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo descarregamento, montagem 
e desmontagem de toda infraestrutura. Também deverá fornecer o operador de som para 
manusear o equipamento que ficará à disposição durante todo o evento. 

21.5. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste 
contrato e as determinações da fiscalização. 

21.6. Permitir e facilitar a fiscalização pela administração municipal. 

21.7. Responsabilizar-se por qualquer dano causado a terceiros em virtude da execução do 
objeto contratado. 

21.8. Substituir imediatamente os itens que não estiverem em condições de consumo. 

21.9. Reparar os fornecimentos entregues, caso não esteja de acordo com o solicitado. 

 

 

 

 

Mirian Fátima Alves 

Secretaria Municipal de Des. Ec. Meio Ambiente e Turismo 

 

 

Reginaldo Alves Vilas Boas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

 

 

Letícia Bueno Santos 

Pregoeira 
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PREGÃO NÚMERO Nº ------/2025 

PROCESSO N.° ------/2025 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de compensação ambiental, compreendendo os serviços de plantio compensatório e 
manutenção de espécies arbóreas nativas, de modo a atender as atividades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo e Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano do Município de Ijaci-MG, conforme especificações técnicas 
descritas no anexo deste edital.  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF : 

Endereço : 

E-mail : 

Telefone / Fax : 

Representante : Nome: 

Identificação: 

Assinatura: 

 

Ordem Quant. UN. Especificação Marca Valor Unit. TOTAL 

       

Total:         

DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos 
tributários, transportes, encargos trabalhistas, dentre outros. 

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus Anexos. 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da presente data. 

Prazo de Entrega: Conforme Edital 

Condições de Pagamento: Conforme Edital 

__________,_____ de _______de 2025 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 
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A (nome da empresa)           , CNPJ n.º           , com sede à           , neste ato representada 
pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Ijaci/MG, 
para praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade 
de pregão nº ___/2025, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 
ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for 
o caso de apenas uma licitação). 

 

__________,_____ de _______de 2025 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Prefeito Elias Antônio Filho 

Tel. 0800 035 1194 – CNPJ 18.244.400/0001-08 
www.ijaci.mg.gov.br 

 

 

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________ 

CNPJ:  ______________________________________ 

 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2025 

           PROCESSO N.° ____/2025 

 

 

 

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 
4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

 

 

 

__________,_____ de _______de 2025 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________ 
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CNPJ:  ______________________________________ 

 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2025 

           PROCESSO N.° ____/2025 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 

penas da Lei, que: 

● Atendem aos requisitos de habilitação,  

● Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

● Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Por fim, DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

__________,_____ de _______de 2025 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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PROCESSO NÚMERO Nº ______/2025 

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº______/2025 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI - MG, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na, 
Praça Prefeito Elias Antonio Filho, 119, neste ato representado pelo Prefeito, Nelson 
Mesquita Galvino, denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

________________________, CEP _________________, CNPJ nº 
________________________, neste ato designada CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1 - O presente ata de registro de preços decorre de procedimento licitatório, modalidade 
Pregão Registro de Preços n.º ...... do dia ....../....../2025, julgado em ......./...../2025 e 
homologado em ......../......./2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 – A presente Ata tem como objeto registro de preços para futuras aquisições 

de............................................. para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de ......................................., conforme características, especificações e quantidades 
constantes do ANEXO I do Pregão nº ____/2025, e da Proposta da Contratada. 

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1 - O Termo de Referência; 

2.2.2 - O Edital da Licitação; 

2.2.3 - A Proposta do contratado; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES: 

3.1 - A existência de preços registrados não obriga o município de Ijaci a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

3.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 
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c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

3.5 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

3.7 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21.  

3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:  

a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; 

d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

OBS: 

- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

3.13 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

a - por razão de interesse público;  

b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, por motivo superveniente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

5.1 – A presente Ata tem o seu valor total de R$..............,...... (............................)  

(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais). 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado num prazo de até 20 (vinte) dias após a entrega dos 
produtos, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, 
comprovando a entrega.  

6.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 

será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.1.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 

tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

6.2 – A Administração do Município de Ijaci/MG, reserva o direito de reter o pagamento de 

faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir 
danos a terceiros. 

6.3 - Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo 

cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução 
desta ata. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
nas seguintes situações: 

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 

7.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
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7.2.2 - Na hipótese prevista no item 7.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado. 

7.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de 
referência, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual. 

7.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.3.1 - Para fins do disposto no item 7.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

7.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

7.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

7.3.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.3 e 7.3.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.3.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

a ata e seus anexos; 

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Ata; 

8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata; 

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata;  

8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 - A Administração terá o prazo de 5 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias. 

8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

9.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

9.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata; 

9.10 - Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.12 - Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13 - Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal da Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

ata;  

9.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas desta ata, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 -   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E 
ENCARGOS 

11.1 - Os materiais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Ijaci correndo por conta 

do CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, 
etc. 

11.2 - Os materiais serão recebidos no local indicado no item 5.1 desta ata, através de pessoa 

responsável, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos materiais.  
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11.3 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as 
especificações, a CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo 
de 24 horas. 

11.4 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

12.1 - As despesas decorrentes da execução da presente ata onerarão as dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:  

....................................................... Ficha: 483, 409, 541, 424, 433 e 448 Fonte de Recurso: 
1500 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES:  

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 
ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

13.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

13.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA 

14.1 – Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento 

da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, 
acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de 
recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por 
conta e risco do licitante adjudicado. 

14.1.1 - Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento por parte da 

contratada da Ordem de Fornecimento. 

14.2 – O Município de Ijaci se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo 

com o previsto neste instrumento, podendo cancelar a ata em decorrência da sua inexecução 
parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

14.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados 

em que se verifiquem irregularidades. 

14.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 

reservando-se ao Município de Ijaci o direito de não proceder ao recebimento, caso não 
encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
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14.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
itens licitados. 

14.6 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com 
o menor volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento 
aos critérios sustentáveis. O Município recusará os produtos que forem entregues em 
desconformidade com o previsto nesta ata, termo de referência e proposta; 

14.7 - O recebimento provisório, realizado pelo servidor, dar-se-á no ato da entrega do objeto, 

após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta; 

14.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, 
contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com 
as exigências e especificações da Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial da Prefeitura 

Municipal de Ijaci na internet, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO:  

16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Lavras/MG, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NORMAS FINAIS 

17.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, 

Decreto Federal nº 10.024/19.  

17.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em 

especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19. 

17.3. Justos e contratados firmam a presente ata, e três vias de igual teor e forma na presença 

de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

.........................., ___ de ____________ de 2025. 

 

___________________________________ 

Contratante 

____________________________________ 

 Contratado   

 

TESTEMUNHAS:  

1)_______________________________  

2) ______________________________   
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE ............., ESTADO DE MINAS GERAIS E A 
EMPRESA ..........................................., PARA O 
FORNECIMENTO DE .................................... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Prefeito Elias Antônio Filho 

Tel. 0800 035 1194 – CNPJ 18.244.400/0001-08 
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PROCESSO NÚMERO Nº ______/2025 

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº______/2025 

 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI - MG, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na, 
Praça Prefeito Elias Antonio Filho, 119, neste ato representado pelo Prefeito, Nelson 
Mesquita Galvino, denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

________________________, CEP _________________, CNPJ nº 
________________________, neste ato designada CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1 - O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial 

n.º ...... do dia ....../....../2025, julgado em ......./...../2025 e homologado em ......../......./2025, 
regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 - O presente contrato tem como objeto registro de preços para aquisição de contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de caçambas 
estacionárias para recolhimento de resíduos sólidos do município de Ijaci, conforme 
especificações técnicas descritas no ANEXO I do Pregão nº ____/2025, e da Proposta da 

Contratada. 

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1 - O Termo de Referência; 

2.2.2 - O Edital da Licitação; 

2.2.3 - A Proposta do contratado; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO CONTRATO: 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é até /___/20___ contados da assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega (quando for o caso), observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - É proibida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO  

6.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... (............................)  

(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais). 

 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.2.  O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias do mês subsequente ao fornecimento, 
sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais 
exigências a seguir indicadas. 

7.2.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento 

será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

7.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

7.3. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 

tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

7.4 – A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de 

penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

CLÁUSULA OITAVA - 14 - REAJUSTE 

8.1 -  O preço proposto poderá ser reajustado através do INPC, a cada período de 12 (doze) 

meses, aplicando-se o índice acumulado do período. 

8.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de 

custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de 

preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, II “d”, da Lei de 

Licitações, buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o prestador de 

serviço contratado em hipótese alguma poderá paralisar a execução dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 
contrato; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando necessário;  

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vaovos de 
Páscoa e caixas de bombom (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

t) O licitante deverá prestar o serviço, descrito neste termo de referência nos dias, 
CONFORME PROGRAMAÇÃO APRESENTADA e nos horários determinados pela 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Apoio Jurídico, sob pena de 
configuração de inadimplência contratual, seguida de rescisão.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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11.1 -   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1. Os fornecimentos serão solicitados através da Ordem de Fornecimento. 

12.2. O Contratado sujeitar-se-á à fiscalização dos fornecimentos, reservando-se ao Município 
de Ijaci o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 
condições satisfatórias. 

12.3. Correrão por conta do Contratado todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação de serviços. 

12.4. A empresa responsabiliza-se pelo transporte do equipamento de seu estabelecimento 
até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo descarregamento, montagem 
e desmontagem de toda infraestrutura. Também deverá fornecer o operador de som para 
manusear o equipamento que ficará à disposição durante todo o evento. 

12.5. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste 
contrato e as determinações da fiscalização. 

12.6. Permitir e facilitar a fiscalização pela administração municipal. 

12.7. Responsabilizar-se por qualquer dano causado a terceiros em virtude da execução do 
objeto contratado. 

12.8. Substituir imediatamente os itens que não estiverem em condições de consumo. 

12.9. Reparar os fornecimentos entregues, caso não esteja de acordo com o solicitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.9 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

14.1 - As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:  

....................................................... Ficha ........... Fonte de Recurso .............. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:  

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dias) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

15.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

15.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

15.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.12 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO 

16.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial do Município 

na internet, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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17.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Lavras/MG, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente 
Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – NORMAS FINAIS 

18.1. O presente contrato reger-se-á pela seguinte norma legal: Lei Federal nº 14.133/21. 

18.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em 

especial a Lei Federal n° 14.133/21. 

18.3. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, e três vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

 .........................., ___ de ____________ de 2025. 

 

___________________________________ 

Contratante 

____________________________________ 

 Contratado   

 

TESTEMUNHAS:  

1)_______________________________  

2) ______________________________   
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